[image: image1.wmf]1

9

4

9

1

9

1

9

       Prefeitura Municipal de Suzano
Estado de São Paulo

LEI Nº 5.422 DE 14 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a verba denominada “Jeton” no âmbito da Câmara Municipal de Suzano, e dá outras providências.
(Autoria: Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Suzano
Projeto de Lei nº 014/2023)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.
Fica instituída aos servidores da Câmara Municipal de Suzano que desempenharem atribuições na Equipe de Apoio e na Comissão de Contratação de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 uma verba indenizatória denominada “Jeton”.

Art. 2º.
A verba indenizatória devida por reunião ou sessão pública será de 12% (doze por cento) sobre a Referência “A”, Padrão 1, Nível I, da Tabela de Vencimento dos Cargos Efetivos, limitado a 7 (sete) reuniões mensais, independentemente da modalidade de licitação.

§
1º. A verba indenizatória é devida ao servidor que tenha efetivamente participado das reuniões e dos respectivos trabalhos e atividades.

§
2°. A verba indenizatória será proporcional a participação do servidor nas atividades e trabalhos (reuniões e sessões), e se comprovará por atestado mensal de frequência expedido pelo Presidente da Comissão de Contratação ou pelo Agente de Contratação e Pregoeiro no caso da Equipe de Apoio.

§
3°. Fica vedado o pagamento de verba indenizatória em qualquer período de afastamento.

§
4º. Pela sua natureza indenizatória, transitória e precária, a verba indenizatória não será objeto de qualquer desconto ou abatimento.

§
5º. O servidor designado por função gratificada para o desempenho das funções de Agente de Contratação e Pregoeiro não fará jus a verba indenizatória, salvo o servidor que o substituir em sessão pública.

§
6º. Em caso de impedimento, incompatibilidade e afastamento do Agente de Contratação e Pregoeiro, seu substituto fará jus à respectiva função gratificada, vedado a pagamento simultâneo desta com a verba indenizatória.

Art. 3º.
A verba indenizatória se aplica aos servidores no desempenho das atividades e trabalhos das licitações em andamento regidas pelas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.

Art. 4º.
As despesas provenientes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 5º.
Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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